
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 2935, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de uma academia ao ar livre 

no Município de Cruzália. 

 

 

Autoria: Deputado Sebastião Santos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  6194/2017 

 



 

 

INDICAÇÃO Nº 2935, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a 

liberação de uma academia ao ar livre para o Município de Cruzália. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura tem por finalidade garantir a 

destinação de uma academia ao ar livre ao Município de Cruzália. 

Trata-se de uma liberação de suma importância para que 

a população em geral se desperte a pratica de exercícios físicos, laser e 

entretenimento, além de promover a interação entre integrantes da 

comunidade, sobretudo, na busca do melhor condicionamento físico e 

qualidade de vida. 

Certo em poder contar com o apoio do Exmo. 

Governador, solicito esforços junto ao departamento competente para 

atendimento ao pleito. 

 
Sala das Sessões, em 30/8/2017 

 

a) Sebastião Santos 

 

 

 


